
 

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. UNIDADE INTERESSADA:  
1.1 -  Secretaria Municipal de Educação.  
 
 

2. OBJETO: 
2.1.  Registro de Preço para contratação de empresa visando futura Aquisição de Material Didático 
Pedagógico, Material de Expediente e de Consumo para serem utilizados nas Unidades Escolares 
da Rede Municipal de Ensino e na Secretaria Municipal de Educação do Município de Japorã/MS, 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência. Por um período de 12 meses. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, EXPECTATIVA DE AQUISIÇÃO: 
3.1.Considerando as necessidades da Secretaria solicitante tem o presente termo a finalidade de 
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em 
tela. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

0001 1 10341 ALFINETE PARA MAPAS COLORIDOS CAIXA C/100 UN 50,000 2,57 128,50 

0001 2 00003 ALFINETE SIMPLES CX 30,000 5,37 161,10 

0001 3 08745 ALFINETES NIQUELADO C/CABEÇAS Nº 29  - CAIXA UN 30,000 5,42 162,60 

0001 4 08731 APAGADOR DE QUADRO BRANCO C/ PORTA PINCEL 2 LUGARES UN 120,000 3,62 434,40 

0001 5 08732 APAGADOR DE QUADRO C/ ESTOJO UN 60,000 3,68 220,80 

0001 6 08746 APONTADOR DE AÇO CAIXA C/20 UND UN 30,000 19,05 571,50 

0001 7 00138 ARQUIVO MORTO PLÁSTICO POLIONDA C/10 UNIDADES PCT 40,000 40,51 1.620,40 

0001 8 08747 BALÃO DE BORRACHA N 7 CAIXA C/50 UND UN 200,000 6,01 1.202,00 

0001 9 10347 BARBANTE COLORIDO ROLO C/ 400M UN 80,000 8,24 659,20 

0001 10 10345 BARBANTE N°7 ROLO COM 700M UN 100,000 12,54 1.254,00 

0001 11 10346 BARBANTE N°8 ROLO COM 190M UN 120,000 4,69 562,80 

0001 12 08735 BLOCO ADESIVO  76X76 MM C/100 UN 90,000 4,31 387,90 

0001 13 08806 BOBINA DE PAPEL COLCHÊ FANTASIA 60CMX200M UN 50,000 42,48 2.124,00 

0001 14 08737 BOBINA PAPÉL KRAFT 60 CM DE ALTURA KG 150,000 9,34 1.401,00 

0001 15 12497 BOLAS DE ISOPOR 100MM UN 100,000 1,56 156,00 

0001 16 12498 BOLAS DE ISOPOR 150MM UN 130,000 2,38 309,40 

0001 17 13958 BOLAS DE ISOPOR 35 MM UN 230,000 0,36 82,80 

0001 18 13959 BOLAS DE ISOPOR 50 MM UN 230,000 0,52 119,60 

0001 19 12500 BOLAS DE ISOPOR 60MM UN 150,000 0,68 102,00 

0001 20 13957 BOLAS DE ISOPOR 75 MM UN 190,000 0,92 174,80 

0001 21 10349 BORRACHA ESCOLAR N°40 CAIXA C 40 UNID UN 100,000 14,49 1.449,00 

0001 22 10350 CADERNO BROCHURA 40 FLS CAIXA C/ 240 UNID UN 45,000 223,00 10.035,00 

0001 23 12502 CADERNO BROCHURA CALIGRAFIA 40FLS  CAIXA C/240 UNID UN 30,000 224,00 6.720,00 

0001 24 12503 CADERNO BROCHURA DESENHO 40FLS CAIXA C/240 UNIDAD UN 35,000 223,00 7.805,00 



 

 

 

 
 

0001 25 08857 CAIXA MULTIUSO FORMATO CAMISA C/ TAMPA 275X60X40MM UN 80,000 9,56 764,80 

0001 26 13964 CAIXA ORGANIZADORA GRANDE - 440X320X260MM UN 55,000 21,03 1.156,65 

0001 27 08741 CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS GRANDE  16X12 CM UN 30,000 21,26 637,80 

0001 28 08754 CANETA ESFEROGRAFICA 1.0 CAIXA C/12 CORES UN 170,000 16,26 2.764,20 

0001 29 07398 CANETA ESFEROGRAFICA BICO B-S PILOTO 0,7 C/12 CX 25,000 49,63 1.240,75 

0001 30 13960 
CANETA ESPEROGRÁFICA CRISTAL 1.6 MM CAIXA  

C/25 UNID 
UN 35,000 27,23 953,05 

0001 31 08753 CANETA MARCA TEXTO LUMI-COLOR 200SL CAIXA C/12 UND UN 55,000 1,97 108,35 

0001 32 08743 CANETA MARCADOR PERMANENTE PARA CD E DVD 1.0 UN 50,000 2,74 137,00 

0001 33 08854 CANETA TINTA GEL COM GLITER PACOT C/06 UND UN 15,000 14,40 216,00 

0001 34 10351 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO LINE TAMANHO A4 UN 250,000 0,52 130,00 

0001 35 13962 CARTOLINAS 50X66 CM UN 700,000 0,84 588,00 

0001 36 10353 CD-DVD VIRGEM UN 80,000 1,29 103,20 

0001 37 08865 CHAVEIRO EM PLASTICO P/ IDENTIFICAÇÃO UN 70,000 0,90 63,00 

0001 38 08755 CLIPES COLORIDOS 2.0 CAIXA C/100 UND UN 40,000 2,14 85,60 

0001 39 08756 CLIPES NIQUELADO Nº 1/0 CAIXA C/100 UND UN 20,000 4,05 81,00 

0001 40 08757 CLIPES NIQUELADO Nº 2/0 CAIXA C/500G UN 25,000 11,16 279,00 

0001 41 08758 CLIPES NIQUELADOS Nº 3/0 CAIXA C/50 UND UN 40,000 1,82 72,80 

0001 42 08759 CLIPES NIQUELADOS Nº 4/ CAIXA C/50 UND UN 40,000 1,82 72,80 

0001 43 12505 CLIPES NIQUELADOS N°8/0 C/ 25 UNID UN 45,000 1,82 81,90 

0001 44 08762 COLA BRANCA 01 - 1000G UN 200,000 10,63 2.126,00 

0001 45 12508 COLA BRANCA 01 500G UN 200,000 6,28 1.256,00 

0001 46 07388 COLA BRANCA 40 GRAMAS UN 450,000 0,82 369,00 

0001 47 03410 COLA BRANCA 90 GRAMAS UN 550,000 1,47 808,50 

0001 48 08761 COLA EM BASTÃO 21 GRAMAS UN 220,000 1,99 437,80 

0001 49 12506 COLA EM BASTÃO 36 GRAMAS UN 220,000 2,43 534,60 

0001 50 12509 COLA GLITTER 35 GRAMAS CAIXA COM 6 UNIDADE UN 170,000 19,82 3.369,40 

0001 51 08852 COLA INSTANTANEA P/ EVA 20G UN 220,000 4,19 921,80 

0001 52 08853 COLA PARA ISOPOR 90G UN 150,000 2,84 426,00 

0001 53 12510 COMPASSO 60 CM DE MADEIRA P/ PROFESSOR UN 10,000 14,38 143,80 

0001 54 12511 CORRETIVO LÍQUIDO 18ML UN 70,000 1,54 107,80 

0001 55 10382 ENVELOPE PARA CONVITE TAMANHO 162X229MM UN 510,000 0,19 96,90 

0001 56 08770 ESTILETE LÂMINA ESTREITA CAIXA C/12 UND UN 55,000 19,82 1.090,10 

0001 57 08771 ESTILETE LÂMINA LARGA CAIXA C/12 UND T 55,000 14,64 805,20 

0001 58 10389 ETIQUETA ADESIVA REDONDA ROLO C/500. UN 450,000 6,46 2.907,00 

0001 59 13961 EXTRATOR DE GRAMPOS EM METAL NIQUELADO UN 30,000 2,10 63,00 

0001 60 08777 FITA 12MM X 40M UN 170,000 1,33 226,10 

0001 61 12518 FITA ADESIVA CREPE 18MMX50CM UN 280,000 4,08 1.142,40 



 

 

 

 
 

0001 62 12528 FITA ADESIVA PVC 25MMX50M UN 220,000 1,95 429,00 

0001 63 10354 FITA ADESIVA PVC 50MMX50M UN 380,000 4,03 1.531,40 

0001 64 08778 FITILHOS P/ PRESENTES C/50M UN 110,000 2,46 270,60 

0001 65 10355 FRAGMENTADORA DE PAPEL 1000SB UN 6,000 377,33 2.263,98 

0001 66 12520 GIZ BRANCO PLASTIFICADO ANTI-ALERGICO CX COM 50 PAL. UN 70,000 2,85 199,50 

0001 67 08780 GIZ COLORIDO PLASTIFICADO ANTI-ALERGICO CAIXA C/50 PAL UN 70,000 3,38 236,60 

0001 68 07403 GLITTER EM PÓ C/06 UND CX 200,000 7,53 1.506,00 

0001 69 00026 GLOBO TERRESTRE UN 1,000 177,67 177,67 

0001 70 10359 GLOBO TERRESTRE LUMINOSO 3 EM 1 UN 2,000 213,67 427,34 

0001 71 10356 GRAMPEADOR ALICATE AÇO INOX 17CM UN 25,000 29,62 740,50 

0001 72 10357 GRAMPEADOR DE METAL GRANDE P/MESA 20CM UN 25,000 19,33 483,25 

0001 73 08785 GRAMPEADOR DE METAL MÉDIO 13,5 CM UN 20,000 14,40 288,00 

0001 74 08786 GRAMPEADOR DE METAL PEQUENO 10,5 CM UN 50,000 10,48 524,00 

0001 75 10358 GRAMPOS 26/6 COBREADOS CX C/ 5000 UNID UN 30,000 4,92 147,60 

0001 76 08788 GRAMPOS TRILHO PLASTICO ESTENDIDO  PACOT C/50 UND UN 15,000 12,62 189,30 

0001 77 08874 LAÇOS PRONTOS ESTAMPADOS 1.80X36CM UN 150,000 0,50 75,00 

0001 78 08875 LAÇOS PRONTOS ESTAMPADOS 3.0X50CM UN 150,000 0,86 129,00 

0001 79 08790 LAPIS BORRACHA OF 7000 CAIXA C/12 UND UN 30,000 39,88 1.196,40 

0001 80 10361 LAPIS DE COR MULTI COLOR 12 CORES UN 650,000 4,06 2.639,00 

0001 81 08850 LÁPIS GRAFITE JUMBO UN 200,000 0,86 172,00 

0001 82 08792 LAPIS GRAFITE Nº02 CAIXA C/144 UND UN 90,000 35,70 3.213,00 

0001 83 08868 LASTÉX ROLO C/10M UN 70,000 1,48 103,60 

0001 84 08793 LIVRO ATA CAPA PRETA C/100 FLS UN 55,000 12,57 691,35 

0001 85 08809 MARCADOR FLOURESCENTE GEL TWIST CAIXA C/12 UND UN 30,000 35,88 1.076,40 

0001 86 08861 OLHO FIXO G UN 250,000 0,38 95,00 

0001 87 08860 OLHO FIXO M UN 170,000 0,31 52,70 

0001 88 08859 OLHO FIXO P UN 210,000 0,23 48,30 

0001 89 08863 OLHO MÓVEL M UN 350,000 0,40 140,00 

0001 90 08804 PAPEL ADESIVO 45CMX10M UN 25,000 54,67 1.366,75 

0001 91 00031 PAPEL ALMAÇO COM 400 FOLHAS PCT 11,000 32,40 356,40 

0001 92 08818 PAPEL CAMURÇA 40X60CM UN 450,000 0,91 409,50 

0001 93 08802 PAPEL CARTÃO FOSCO 50X66CM UN 700,000 0,93 651,00 

0001 94 08798 PAPEL CASCA DE OVO 180G CAIXA C/50 FLS  - A4 UN 50,000 21,22 1.061,00 

0001 95 08880 PAPEL CELOFANE 80CM X 1.0M UN 450,000 1,07 481,50 

0001 96 08799 PAPEL COLCHÊ 180G CAIXA C/50 FLS - A4 UN 45,000 21,39 962,55 

0001 97 08803 PAPEL COLORSET 50X66CM UN 950,000 1,01 959,50 

0001 98 08797 PAPEL CREPON C/ 48CMX2M UN 800,000 0,98 784,00 



 

 

 

 
 

0001 99 08800 PAPEL FOTOGRAFICO 204G CAIXA C/30 - A4 UN 40,000 21,83 873,20 

0001 100 08815 PAPÉL HECTOGRÁFICO ROXO CAIXA C/100 FLS UN 10,000 52,23 522,30 

0001 101 08801 PAPEL LAMINADO 45X59CM UN 750,000 0,92 690,00 

0001 102 08816 PAPÉL MICRO ONDULADO ESTAMPADO 50X80CM UN 300,000 1,59 477,00 

0001 103 08869 PAPÉL SEDA COLORIDO 50X66CM UN 450,000 0,38 171,00 

0001 104 10363 PASTA ABA ELASTICA PAPEL CARTAO TAMANHO OFICIO UN 250,000 2,12 530,00 

0001 105 08811 PASTA ABA ELÁSTICA POLIPROPILENO 23,5 X 35,5 X 3,5CM UN 350,000 2,98 1.043,00 

0001 106 12521 PASTA ABA ELASTICA POLIPROPRILENO 23,5X35,5X2,00CM UN 300,000 2,45 735,00 

0001 107 08808 PASTA CATALOGO CAPA PVC PRETA C/50 ENVELOPES UN 55,000 9,59 527,45 

0001 108 10364 PASTA REGISTRADORA AZ TAM. OFICIO UN 20,000 7,22 144,40 

0001 109 08813 PASTA SUSPENSA MARMORISADA PLASTIFICADA CAIXA C/50 UND UN 10,000 130,00 1.300,00 

0001 110 08827 PEN DRIVE 16 GB UN 18,000 25,83 464,94 

0001 111 08826 PEN DRIVE 32 GB UN 11,000 31,23 343,53 

0001 112 08817 PERFURADOR PAPEL EM FERRO FUNDIDO P/100F UN 9,000 51,66 464,94 

0001 113 08819 PINCEL ATOMICO PERMANENTE 1100P CAIXA C/12 UND UN 70,000 30,59 2.141,30 

0001 114 08823 PINCEL ESCOLAR CHATO 815 Nº 10 CABO LONGO PACOTE C/12 UND UN 25,000 21,70 542,50 

0001 115 08824 PINCEL ESCOLAR CHATO 815 Nº 12 CABO LONGO CAIXA C/12 UND UN 25,000 23,16 579,00 

0001 116 08825 PINCEL ESCOLAR CHATO 815 Nº 14 CABO LONGO CAIXA C/12 UND UN 25,000 24,37 609,25 

0001 117 10365 PINCEL ESCOLAR CHATO 815 N° 8 CAIXA C/ 12 UNID. CABO LONGO UN 40,000 18,50 740,00 

0001 118 08820 PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO WBM-7 CAIXA C/12 UND UN 38,000 37,83 1.437,54 

0001 119 00045 PISTOLA PARA SILICONE DE COLA QUENTE FINA UN 70,000 18,60 1.302,00 

0001 120 00044 PISTOLA PARA SILICONE DE COLA QUENTE GROSSA UN 70,000 23,17 1.621,90 

0001 121 10367 PLACA DE ISOPOR 50 CMX1MX15MM UN 100,000 3,01 301,00 

0001 122 10366 PLACA DE ISOPOR 50CMX1MX10MM UN 100,000 2,68 268,00 

0001 123 10368 PLACA DE ISOPOR 50CMX1MX20MM UN 80,000 3,85 308,00 

0001 124 10369 PLACA DE ISOPOR 50CMX1MX40MM UN 80,000 5,49 439,20 

0001 125 10370 PLACA DE ISOPOR 50CMX1MX50MM UN 80,000 8,44 675,20 

0001 126 08773 PLACAS DE EVA ATOALHADO 40X60CM X 2MM UN 500,000 3,78 1.890,00 

0001 127 08774 PLACAS DE EVA C/ GLITER 40X60CMX2MM UN 600,000 3,82 2.292,00 

0001 128 08775 PLACAS DE EVA ESTAMPADO 40X60CMX2MM UN 400,000 3,60 1.440,00 

0001 129 08776 PLACAS DE EVA LISO 40X60CMX2MM UN 600,000 1,49 894,00 

0001 130 12032 
PORTA CANETAS/CLIPES/LEMBRETES DIMENSÕES 240MMX70MMX80MM 
CAIXA COM 1 UNIDADE 

UN 25,000 6,30 157,50 

0001 131 08829 PORTA FITA ADESIVA 12X40CM GRANDE UN 25,000 21,32 533,00 

0001 132 08830 PORTA FITA ADESIVA 25X50CM UN 15,000 21,73 325,95 

0001 133 08831 PORTA FITA ADESIVA PVC 50X50CM UN 15,000 9,61 144,15 

0001 134 08832 PRANCHETA ACRILICA COM PEGADOR DE METAL T A4 UN 15,000 9,24 138,60 

0001 135 08855 PRENDEDOR DE METAL P/ PAPEL 15MM UN 170,000 0,39 66,30 



 

 

 

 
 

0001 136 08856 PRENDEDOR DE METAL P/ PAPEL 41MM UN 170,000 0,79 134,30 

0001 137 08879 QUADRO ESCOLAR BRANCO EM MADEIRA 1.20M X 2.00M UN 20,000 149,00 2.980,00 

0001 138 10371 QUADRO ESCOLAR VERDE EM MADEIRA 1.20MX2.00M UN 7,000 114,00 798,00 

0001 139 08833 QUADRO MURAL CORTIÇA MOLDURA DE MADEIRA  1M X 0,70M UN 18,000 40,42 727,56 

0001 140 10372 REFIL COLA QUENTE FINA 1KG UN 55,000 28,55 1.570,25 

0001 141 10373 REFIL COLA QUENTE GROSSA 1KG PCT UN 55,000 28,55 1.570,25 

0001 142 00094 RÉGUA EM ACRÍLICO 30 CM C/25UN PCT 45,000 26,45 1.190,25 

0001 143 02151 RÉGUA EM MADEIRA 1 METRO UN 7,000 8,73 61,11 

0001 144 07410 REGUA ESQUADRO DE 30ºP/ PARA PROFESSOR UN 9,000 13,38 120,42 

0001 145 08835 REGUA ESQUADRO EM MADEIRA 60º P/ PROF. UN 9,000 13,30 119,70 

0001 146 08836 REGUA ESQUADRO EM MADEIRA 90º P/ PROF. UN 9,000 13,33 119,97 

0001 147 08870 SACO PLASTICO TRANSPARENTE P/ EMBALAGEM 20X29CM UN 400,000 0,38 152,00 

0001 148 08871 SACO PLASTICO TRANSPARENTE P/ EMBALAGEM 25X37CM UN 320,000 0,48 153,60 

0001 149 08872 SACO PLASTICO TRANSPARENTE P/ EMBALAGENS 30X45 UN 260,000 0,64 166,40 

0001 150 10362 SOLIDOS GEOMÉTRICOS EM ACRILICO C 13 PEÇAS UN 2,000 38,90 77,80 

0001 151 12526 TECIDO NÃO TECIDO - TNT M 1.100,000 1,55 1.705,00 

0001 152 08840 TESOURA DE PICOTAR LAMINA INOX CABO PLASTICO 21 CM UN 30,000 39,08 1.172,40 

0001 153 08838 TESOURA ESCOLAR LAMINA INOX CABO PLASTICO ANATOMICA 13 CM UN 350,000 1,72 602,00 

0001 154 08839 TESOURA MULTI-USO LAMINA INOX CABO PLASTICO 21 CM UN 70,000 8,26 578,20 

0001 155 10375 TINTA GUACHE 20ML CAIXA C 06 UNID UN 200,000 3,30 660,00 

0001 156 10376 TINTA GUACHE 250 ML UN 140,000 5,78 809,20 

0001 157 10377 TINTA GUACHE 500ML UN 120,000 9,01 1.081,20 

0001 158 10378 TINTA REABASTECEDOR IQ BRANCO 200ML UN 70,000 53,66 3.756,20 

0001 159 08844 TINTA REABASTECEDOR P/ QUADRO BRANCO 20ML UN 190,000 5,15 978,50 

0001 160 08847 TRANSFERIDOR 180º DE MADEIRA P/ PROF. UN 11,000 13,79 151,69 

0001 161 08849 TRANSPARÊNCIA P/ COPIADORA PACOTE C/50  TAMANHO A4 UN 8,000 45,07 360,56 

0001 162 10380 TRANSPARENCIA P/ IMPRESSORA JATO DE TINTA PCT C/50 A4 UN 13,000 46,32 602,16 

VALOR TOTAL R$ 139.821,66 

 

 
 
4 - PREÇOS REFERENCIAIS 
4.1. As especificações dos itens, o quantitativo a ser adquirido foram baseados no consumo do 
exercícios anteriores conforme ETP. 
 
4.1.1.O valor total estimado é de R$ 139.821,66 (Cento e trinta e nove mil, oitocentos e 
vinte e um reais e sessenta e seis centavos). 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos do exercício de 2020, 
cujo Programa de Trabalho e Natureza de Despesa será consignado no Quadro de Detalhamento a 
ser o seguinte:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0020.2012.0000 - Gestão das atividades da Secretaria de Educação; 
12.361.0023.2011.0000 – Contribuição Social – Salário Educação; 
12.361.0025.2024.0000 – Manutenção do FUNDEB 40%– Ensino Fundamental;  
12.365.0025.2026.0000 – Manutenção do FUNDEB 40% – Infantil – Pré-Escola. 
Elemento de Despesa - 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
5.2. Por se tratar de licitação pelo sistema de registro de preço, não está vinculada com a dotação 
orçamentária, porém a partir do momento da contratação a Administração detentora da Ata de 
Registro de Preço poderá utilizar qualquer dotação acima relacionada ou ainda acrescentar uma 
nova dotação por se tratar de Ata de Registro de Preço.  
 
5.3. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas no exercício 
financeiro vigente correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.  
 
 
6. JUSTIFICATIVA: 
6.1. A aquisição do Material de Expediente e consumo justifica-se pela necessidade de atender a 
demanda, necessária tanto para realização das atividades rotineiras e administrativas, quanto na 
execução direta das ações planejadas pelos serviços entre outras que demandam tais materiais. 
 
6.2. A aquisição de Material Didático Pedagógico visa atender ao desenvolvimento de ações 
educativas, e dar continuidade de fornecimento desses material junto às unidades escolares na 
busca do desempenho qualitativo para a aprendizagem dos alunos.  
 
6.3. A Secretaria Municipal de Educação possui hoje as seguintes Unidades Escolares: Escolas 
Municipais: Escola Polo José de Alencar – Endereço: Rua I - Distrito de Jacareí; Escola Dr. Nelson 
de Araújo – Extensão Missão; Escola Polo Tekoha Guarani – Aldeia Porto Lindo ao Lado do Posto 
1; Escola Bom Viver – Extensão – Aldeia Porto Lindo ao lado do Posto 2; Escola Sabedoria 
Tradicional – Extensão – Aldeia Porto Lindo ao lado do Posto 3; Escola Caminho da Sabedoria – 
Extensão – Sede do Assentamento Tagros; Centros de Educação Infantil no Distrito de Jacareí e 
Município de Japorã e Sede da Secretaria Municipal de Japora/MS. 
 
7. DA ENTREGA E LOCAL DOS PRODUTOS 
7.1 O objeto da futura contratação deverá ser entregue parceladamente, conforme necessidades 
das secretarias, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados à partir da emissão da 
requisição ou do pedido de fornecimento, ou ainda da autorização de fornecimento, expedida pelo 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, assinada pelo chefe do referido setor, ou ainda, por pessoa 
designada para tal.  
 
7.2 A entrega dos materiais registrado(s), deverá ser feita por conta e risco do vencedor (Detentor 
da Ata), na Prefeitura Municipal de JAPORÃ, localizado na Avenida Deputado Fernando Saldanha, 
s/n° – centro, JAPORÃ – MS, no horário de segunda a sexta-feira, das 7h00min. às 13h00min., 
sendo o transporte e descarga por conta da empresa detentora da ata de registro de preços, 
quando necessário, correndo por conta exclusiva da licitante os custos de transporte, frete, 
carregamento e descarregamento na forma necessária.  
 



 

 

 

 
 

7.3 A empresa vencedora do certame obriga-se a executar o objeto a que se refere este TR de 
acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com 
as referidas especificações.  
 
8. DOS PRODUTOS  
8.1. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, 
ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementa-lo em 
no máximo 48 (quarenta e oito) horas.  
 
8.2. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 
Municipal.  
8.3. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 
que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises 
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado 
insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 
 
8.4 Os materiais a serem fornecidos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor. 
 
8.5.  Os produtos a serem fornecidos deverão ser de 1ª Linha, e de fabricação nacional. 

  
 

9 - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 9.1. O futuro contrato/ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
 

9.2. Caso seja realizado contrato, o mesmo terá duração de no máximo 12 (doze) meses (podendo ser 
substituído por emissão de Nota de Empenho, autorização de fornecimento ou outro instrumento 
similar, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/1993). 
 
9.3. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo 
independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da lei 8.666/93. 
 
10 - DO PAGAMENTO 
 
10.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais 
desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 
 
10.1.1 Ao emitir a Nota Fiscal a mesma deverá estar acompanhada da autorização de 
fornecimento e obrigatoriamente seguir as informações contidas na mesma como especificação do 
produto, quantidade e valores. 
 
10.2. No valor pactuado deverá estar inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes 
da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
 

10.3 Se o objeto desta licitação não estiver conforme condições do edital, o pagamento 
ficará suspenso até o seu recebimento regular. 
 
10.3.1 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 



 

 

 

 
 

 
10.3.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, o número do processo licitatório, a sua 
conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 
devido pela remuneração apurada. 
 
10.3.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a 
referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas. 
 
10.3.4 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
10.3.5 O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em 
dia com suas obrigações para fiscais mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com Receita Federal, com o FGTS, com a Justiça do Trabalho (CNDT), Fazendas Estadual e 
Municipal. 
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